
OBRA: DATA: 19/01/2024
LOCAL: LEIS SOCIAIS: HORISTA 107,58%

LEIS SOCIAIS: MENSALISTA 66,49%
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Júlio César dos Santos
Engenheiro Civil
CREA MT048172

COBERTURA E ESTACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT
AV. PRIMAVERA, N.° 300, BAIRRO CIDADE PRIMAVERA II, PRIMAVERA DO LESTE - MT

COMPOSIÇÃO DO BDI

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PERCENTUAL

(%)
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 7,30

AC - Administração Central 4,00
SG - Seguros e Garantias 0,80
C - Riscos 1,27
DF - Custos Financeiros 1,23

LUCRO 7,40
L - Lucro 7,40

TRIBUTOS 5,65
**ISS 2,00
Cofins 3,00

( 1 - I )

Pis 0,65
Contribuição Previdênciária - Lei nª 12.546/13 0,00

**ISS - Repassado pelo Município
Segundo o que determina a lei nº 8.666/93, admite-se fixar o percentual de BDI, dede que seguindo as técnicas da Engenharia e Custos.

TAXA DE BDI A SER APLICADA
SOBRE O CUSTO DIRETO

22,23%

Nâo incidem IRPJ e CSLL na composição de Tributos.
Cálculo do BDI:

BDI =
(1 + AC + S + R + G) * ( 1 + DF ) * ( 1 + L )
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